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aNToNio Marcio fEliX liNo
cHarlEilaN dE oliVEira SaNToS
dJair Garcia loPES
EliEl MiGlio Maio
fraNciSco iTalo caSTElo diaS
GilSoN riBEiro MaGalHaES
iVaNil GoNÇalVES
JoNaTaS PorTilHo dE MElo
PEdro SErGio dE SoUSa rEiS
WElliNGToN PErEira BalTaZar
carGo: aUXiliar TÉcNico dE PErÍciaS
alEXaNdrE rEiS dE oliVEira
ariWaNda VEroNiKa PErEira PaTrioTa
carMEN cElia fraNca MoUrao
doralicE MESQUiTa dE SoUZa
drEidE cHaVES facaNHa
EliZEU riBEiro da SilVa
lENi cardoSo ValadarES
Maria aUXiliadora dE JESUS SaNTa BriGida
MarlY ViEira BoTElHo
MaYcoN oliVEira SilVa
MilENE rocHa MiraNda
ociNEa do Socorro coSTa SaNTa BriGida
PaMEla aNdradE SilVa
riTa dE caSSia BaTiSTa alBUQUErQUE
THadEU iVSoN alBUQUErQUE oliVEira
WaGNEr dE SoUSa SoSiNHo
carGo: aUXiliar TÉcNico dE PErÍciaS - iNforMáTica
rodriGo fEliZ caValcaNTE
carGo: aUXiliar oPEracioNal
adriaNa QUiNTiliaNo dE BriTo
alESSaNdro TaVarES VENaNcio
aliNE WaNESSa coNSENZa PErEira
carloS aNToNio dE SoUSa
daYSE do ESPiriTo SaNTo VilHENa
dUrVal SaNTaNa cordEiro filHo
EdNEY MoNTEiro liSBoa
ErNildo foNSEca
EVaNdro PaMPloNa JUNior
fraNciara MiraNda coElHo
HalEN oHaNa rocHa oliVEira
HUGo daNiEl SoUSa NoGUEira
iZaBEla PiNHEiro BEZErril
JacKliNE QUadroS doS SaNToS
JEaNdErSoN carloS BriTo doS SaNToS
JESiMar GUiMaraES dE caSTro
JoElMa do carMo rodriGUES
JoElMa doS SaNToS loBaTo
JoicE lEMoS TriNdadE
JoSiaS MaTiaS MUNiZ
JorGE lUiS dE oliVEira MorEira
lEiliaNE carValHo PiNHEiro
lENaY ViEira da coSTa
lUciENE BaTiSTa aUGUSTo
lUiZ fErNaNdo dE SoUSa SilVa
Marcia cHaVES SoUZa
MarcoS JoSE dE MiraNda ModESTo
Maria da PaZ MaToS SoUSa
Maria fraNciElMa doS SaNToS coSTa
Maria GEcY PaNToJa da SilVa
Maria GraciETE dE aVElar BacKMaN
Maria rEGiNa dE SoUZa da SilVa
MilKa loPES cardoSo raiol
MiriaN rodriGUES dE SoUSa
PaUlo THiaGo MaGNo rodriGUES
PriScila PaSSoS da coSTa
rafaEl NEVES da SilVa MoNTEiro
roSiclEia GoMES dE SoUSa
roSiValdo fariaS dE liMa
SaNdra MoNTEiro SoUSa
ValdEMir PiNHEiro da SilVa
VaNESSa do Socorro fariaS doS SaNToS
ViTor aUGUSTo cUNHa dE SoUZa.
carGo: PEriTo MÉdico lEGiSTa
aNToNio MilToN BriTo loBao
claUdio aUGUSTo rENcK BarroSo
EdiMilSoN loPES caBral
GaBriEl PiNHEiro BoTElHo coSTa
JoSE roBErTo NUNES SEGUiNS GoMES
MardEN craVo dE oliVEira
rafaEl doS SaNToS GUiMaraES
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de fevereiro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor Geral
*republicado em virtude de alterações - doe 34.860, de 09.02.2022.
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Portaria Nº 032/2022-cGd/Pad/diVersas, de 09/02/2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o requerimento sob o protocolo 2022/151986, formulado 
pelo servidor lucivaldo araújo de Souza, em que solicita pedido de revi-
são de suspensão para conversão em multa da penalidade aplicada pela 
PorTaria N° 15/2022-cGd/Pad/diVErSoS de 27/01/2022, publicada em 
07/02/2022, nos autos do Processo disciplinar n° 2021/903096;
coNSidEraNdo a manifestação jurídica exarada pela corregedoria através 
do Parecer n° 01/2022-cG/oUTroS, opinando pelo deferimento do pedido.
r E S o l V E:
i – dEfErir o pedido de conversão de pena de suspensão em multa, com 
as mesmas motivações expostas no Parecer n° 01/2022-cG/oUTroS, na 
base de 50% por dia de remuneração, conforme §3º do art. 189 do regime 
Jurídico Único. devendo o servidor requerente permanecer em exercício 
durante o período.
ii – dETErMiNar à coordenadoria de Gestão de Pessoas – cGP que ultime 
providencias relacionadas ao registro em ficha funcional e adequação da 
multa prevista pelo art. 124, ii da lei 5.810/94.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe
Portaria Nº 236/2021- Pad/diVersos, de 10/10/2021.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo disci-
plinar nº 2017/473297, instaurado pela PorTaria Nº 11/2021-cGd/Pad, 
publicada no doE nº 34.567, de 29/04/2021, para apurar possível irregu-
laridade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 60/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, tendo em 
vista a inexistência de provas de cometimento de irregularidade funcional.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 60/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar nº 
2017/473297, instaurado pela PorTaria Nº 11/2021-cGd/Pad, publicada no 
doE 34.567, de 29/04/2021 por ausência de irregularidade funcional.
iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa
Portaria Nº 268/2021- Pad/diVersos, de 01/12/2021.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo disci-
plinar nº 2020/742451, instaurado pela PorTaria Nº 13/2020-cGd/Pad, 
publicada no doE nº 34.295, de 29/07/2020, para apurar possível irregu-
laridade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 75/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, tendo em 
vista a impossibilidade de aplicação possível de penalidade de suspensão, 
pela ocorrência da prescrição.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 75/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/742451, instaurado pela PorTaria Nº 13/2020-cGd/Pad, publicada no 
doE 34.295, de 29/07/2020 por ausência de irregularidade funcional
iii- À corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem as providências 
para o pleno cumprimento do presente ato.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Protocolo: 759418
Portaria Nº 311/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 


